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I REL.\TÓRIO

D, §olicltrçào

Consideratrdo o pÍeseute processo da SEÀIED - Secretana l!Íturicipal de Edncaçào de Btuitis
- RO. jluto ao Conselho Mruicipâl de Educaçào. rro se[tido de estabelecer adeqtmçôes

necessárias no Regiurento futemo dâ Escola \ítuicipal de Educaçào Infantil e Ensiuo
Frurdanental Josué de Castro. peneuceDte ao Sistema \{uúcipâl de Ensiro de Buritis,RO.

Histól ico

Por ureio do Oficio lf 66]SEI\IED - Irspeçào EscolaÍ,2025. datado er» l0 de ounrbro de

2025. a SEIIED - Secrelâdâ Àlluricipal de Educaçào- solicitou deste Conselho. alálise. p ecel e

aprovaçào do Regúueuto Iutemo da Escola l{ruicipal de Educaçào lú'antil e Ensino Fundarueutal
Josué de Castro. Bruitis-RO. .q,pós apÍesenlâçào e auálise do docruueDto na 90 Sessào do Conselho
Pleno. uo dia 15 de setembro de ?0?5. o referido docuueulo foi irserido ao Processo no 2980-

II _ .\\.{LISE

r Para análise do ctulpriuanlo da legislaçào no Regineuto Escolar'. te[ào couro base as

seguintes nonlas legais:

o Corsideraldo a Con$ituiçâo Fedeml de 1988:

r Cousideraudo a Lei tr" 9.394/96. Lei de Diretrzes e Bases dâ Educâçào Nâcional-LDB.
que estabelece as dircrizes e bases da educaçâo nacional:

o Resoluçào uo 00-1,/2010i CNEICEB. que defure Diretrizes Cturiculates Naciouais Gerais
para a Eúrcaçào Básica:

. Resoluçâo 005/CN{E,tsTIl20l2- que estabelece nomras púa elaboraçào e aprovaçào dos

Re€drne[tos Iuteruos das Escolâs Nltu cipais de Bruilis.lRo:

o Co[siderando a Lei Federal n' 13005,201-í. que instinri o Plano Nacional de Educaçào -
PNE:Considerando o hojeto de Leí 2297/21, aprovado ua Câruara dos Deputados. itrstitui a
Politica Nacioual de Busca Ativa das criarças e joveus em idade própria para a educaçào básica
obrigatória. corD o objetivo de garaltiÍ o acesso à escola e co[rbater a evasào:

o Cousideraldo o Regiruento Iutamo do C\IE. qne trata da atribuiçào e Íespousabilidade do

CNíE - Criado pela Lei Municipal !' 5{9/:010 de 07 de outubro de :010. .{tenida Poío lêlho. rf.l3do. selor 0.:.

CEP:76.E80000. Buriri§ - RO. Fone: (ó9) 9960E-3757. E-srail:.nehrnir,ir!rlsiisnr^ilt,rn1 I

Cl,I'E
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Couselho. ru aprovaçào de Reg[nentos Escolares:

o Cousideraudo a Resoluçào CNEiC'P uo 2- de l3 de dezeutbro de 3O17. que iustimiu e
orientou a ilrplantaçào da Bâse Nâcioml ColllttlD Crmiculâr.BNCC. que defure os dileitos e

objetivos de apreudizageur esseuciais para â Educaçào Básica no Brasil- e devem ser respeitados
obúgatoriarueute etu todo o país. Coufonlte Frurdarlentaçâo Legal obsella-se que:

a) E dever do Poder Rrblico. assegru'ar a legislaçào vigente nos Regimento Intemo das

IustiruiçÕes de Eusiro:

b) Há necessidade de orientar as Instinliçôes de Eusilo sobrc adeqrraçÕes necessátias uos
Reginrentos Intemos das escolas lÍluricipâis de Bruitis,RO.

.{pós esnldos realizados e a necessidade acilra ürelciolada. este CoDselho estabelece
ildicaçôes para adequaçôes necessár'ias a sereru realizadas no Regirnento I euro dâ Escolâ.

As dü'ellües prcpostas por esle C\ÍE. solicita adequaçoes necessárías a serem rcalizadas
uo Regiueuto lutemo da escola citada- para gíuâuIil a orgar zaçào paúonizada e âsseglu iu as

necessidades lesais necessária a ser couteruplâda tlo "Regioeoto Intemo da hstituiçào de Ensilo"
com alirüaurento à lnz <la Resohlçào no 005/C \{E,'BTI ?013. que estabelece nomras piu"
elaboraçào e aprovâçào dos Reedmentos lrtemos das Escolas \Íruricipais de BruitisiRO.

III \'OTOS DOS RILATORES:

L Courpreendendo âs correçôes necessárias dos Regimentos Iutemos das Escolas \{ruicipais
de Btuitis RO- faz-se necessário que as hrtilriçôes de Ensi.no. aüalise os dispositivos Legais já
apreseltados acina. para que crul]prâIrl co r êxito o disposto da "Resoluçào 005ICNÍE,'BTI,':012".

2. Recoue,ldâ à Mantenedora e â Escola. qne realize as seeuintes adeqrmçÕes:

3. Fonuataçào da página. confonue ^{BNT- vieeute:
.1. Forurataçào do texlo: fonte tanarÍlo l2 (titulo) caixa alta e neplito. l2 (seçào) caixa alta

e ne5uito. l? (resro) si ples:
5. Realizar rurra revisào geral dos itetrs confonne dispõe a Resohrçào 005 CIrÍE.BTI,20l2":
6. Fomâtar o srurário dos reg.imeutos coufonue uonuas especificas:
7. Foruratal os par'áerafos e os anieos:
8. Colocar as aúibuiçôes confomre a Lei atuâl da geslào escolar:
9. Inserir as legislaçôes sobre o rxo do ceh ar:
10. IDchlu diretrizes para a politica de br$câ ativa de criânçâs e joverx em idade escolar'

obrigatória. visando conbater â evasào e gatantir o acesso à edncaçào- eur coúonuidade cont o
Projeto de Lei 2297121:

ll. Que as propostas pedagógicas e cnnictrlares prcsentes nos re€rinleutos devem ser
alilhadas cotu a Bâse Nacional Courtul Cruricular (BNCC). asse€aruãrdo que os dieitos e

objetivos de aprendizagenr esseuciais para a Eclucaçào Básicâ sej n co emplados:
12. Ilcorporar e refletir sobre as legislaçôes mais receutes. coruo a Lei Federal no l-1.6-10;23-

que iNtinú o PÍogralDâ Escola eur TeDpo Iffe€Iral. e a Resohtçào l1.' L3-10,'].1-CEE,RO- que
es(abelece nonuas para a Politica de Educaçào I[tegÍal eur Tentpo Inte€!âl eul Rondônia.

C\'ÍE - Criado pelâ Lei Vuaicipal tl' 5.19/:010 de 07 de OuÍubro de:010. ,A,\'eoida Pono velho. í".13{0. Seroro:.
CEP:16.880000. Bu.itis - RO. Fone: (69) 9960E-3757. E-trrail: ütlebrÍúririr I ÉíJ Epn,l .o,1r 2
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E o Parecer que submetemos ao Corrselho Pleno.

O Conselho Pleno. aprova coruo seu voto o voto dos rtlâlores.

Sala do Comelho. Buritis - RO. 20 de ourubro de 2025

RELATORf,S:

\hldelice Rodrlgues de Passos

Pleside[te do C]ÍE

Egl] dr Costâ Fr"ltâr
Conselheüo Tinllar

\'rldelic€ Rodliguês de Pâsso!
Presidente do C\ÍE

Eslv d, Coslâ Fl"itâs
Conselheiro Tinúar'

Pall'iciâ LoDe! Sih eil a
\ ice-Plesidel)te do Cl\íE

Joacll Per"h â dâ silva
Conselheiro Tinrlar

JoâciI Pel"il'â da Silra
Ctrnseüreuo Tinúar

Pâtricia Lopes Silleila
\ice-Presideute do C\ÍE

Roseneide R- Souzâ ('âlrzânJ .{Ives
Couselheira Tintlar

T1'- DELIBERAÇÀO DO CONSELHO PLENO EXTRAORDT§ÂRIO

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO \ÍLNICIP.{L DE EDUC.A'çÀO. aprovou por

ural midade. a cle<isào da Carnara do Conselho Pleuo. nos lenrlos do voto dos Relalores.

Sala do Co[selho. Buúis. 23 de oumbro de ]0f5
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Rosetrelde R Sortzâ ('alazrtrs Álre!
Conselheira Tinúar'
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